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CONSELHO DE GESTÃO DE PESSOAS 

ATA DA 22ª REUNIÃO ORDINÁRIA - 2025 (Processo SEI 23112.016733/2025-61) 

Ao terceiro dia do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, às duas horas e sete 
minutos, o Conselho de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de São 
Carlos, previamente convocado por meio do Ofício nº 5/2025/CoGePe/ProGPe, 
de 22/05/2025, reuniu-se reuniu-se no Anfiteatro da Reitoria, campus São Carlos, 
e virtualmente por meio da plataforma Google  Meet, no link: 
meet.google.com/vac-erhd-ckf. Após a instalação do quórum necessário para a 
reunião, a presidente, Profa. Jeanne Michel, agradeceu todos(as) os(as) 
Conselheiros (as) presentes, bem como os(as) participantes que acompanhavam 
a transmissão pelo Canal Oficial da UFSCar, por meio do link: 
https://www.youtube.com/watch?v=FHJZeq4Apeg&t=27s, e deu início à presente 
reunião tratando dos pontos que seguem.  
 

1. INFORMES  

1.1 Comunicações da Presidência  

1.1.1 Boas vindas aos/as novos/as Conselheiros/as 

Profa. Jeanne inicia dando boas vindas aos/às novos/as Conselheiros do 
CoGePE, como representantes docentes estão: Prof.Felipe Christoff Wouters; 
Profa. Mariana de Almeida Prado Fagá; Profa.Cristina Paiva de Sousa. Como 
representante suplente técnico administrativo (TA): Thales Augusto de Miranda 
Medeiros. Por fim, os representantes discentes Arlei Olavo Evaristo; Edmar 
Salgado e Edu Carvalho. 

1.1.2 Atualizações do FORGEPE e  informações sobre a Medida Provisória nº 
1286 e aceleração da progressão por capacitação. 

Profa. Jeanne comenta sobre a participação no FORGEPE e que uma das  
principais pautas discutidas foi sobre a ampliação do quadro de técnicos 
administrativos. Além disso, foi pautada a questão da MP nº 1.286, a qual já foi 
sancionada na forma de lei. Profa. Jeanne faz uma breve explanação sobre as 
alterações presentes na norma a respeito da carreira dos docentes e também dos 
TAs, que inclusive teve a criação de uma nova carreira com dois cargos amplos, 
sendo um de nível técnico em educação e outro de analista em educação, este  
sendo de nível superior. Profa. Jeanne ainda comenta sobre as mudanças quanto 
à progressão na carreira e o trabalho realizado pela equipe da ProGPe para fazer 
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as devidas adequações. Outra pauta discutida foi sobre a negociação para 
substituir cargos que haviam sido vedados. Com isso, os cargos que virão para a 
UFSCar serão alocados conforme uma reforma estrutural, a ser proposto pela 
Reitora. Profa. Jeanne ainda comenta que o decreto que regulamenta o estágio 
probatório e a discussão sobre a compensação previdenciária também foram 
pautas do FORGEPE. Profa. Isabela pergunta se já há divulgação da legislação 
no site da ProGPe. Profa. Jeanne responde que, devido a publicação recente, 
ainda não foi publicada, e adianta que alguns ajustes estão sendo feitos e as 
progressões recalculadas pela equipe, conforme previsto na normativa. Ainda 
aponta as mudanças de pagamento referente ao auxílio transporte, que será pago 
proporcionalmente aos dias em que houve deslocamento do/a servidor/a para a 
universidade, sendo necessário a confirmação desse efetivo deslocamento, 
conforme recomendação da Controladoria Geral da União. Também comenta 
sobre os testes que estão sendo realizados pelo módulo frequência no aplicativo 
SouGov, que possibilitará comprovação para pagamento de auxílio transporte e de 
insalubridade. Ainda frisa que tal registro deve ser feito dentro da universidade, 
para comprovar a presencialidade.  

1.1.3 Programa de Gestão e Desempenho 

Profa.Jeanne atualiza que o sistema está em andamento e na fase de teste. 
Antônio Roberto aponta que a SIn está corrigindo os problemas e erros 
apresentados e, além da realização de tutoriais e materiais que servirão de apoio 
e orientação para o uso do sistema. Profa. Jeanne comenta que a demora do 
trabalho envolve a sobrecarga da equipe, a qual é muito pequena, mas tão logo 
que esteja pronto, será divulgado e as pactuações revistas.  

 

1.2 Comunicação dos membros  

Não houve.  

 

2. ORDEM DO DIA  

2.1  Minuta proposta para alteração da norma de Docente Sênior 
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Profa. Jeanne contextualiza que a comissão de aposentados da ADUFSCar se 
reuniu para discutir a revisão da norma que trata da contratação de professores 
aposentados na condição de docente sênior, foi elaborada uma minuta e trazida 
ao CoGePe para discussão e ressalta a importância dos diretores de centro 
levarem essa discussão junto aos seus departamentos, sobre o papel do docente 
sênior, a importância de padronizar uma condição mínima de local de trabalho do 
docente, assim como a forma de atuação, dos limites e direitos desse docente. A 
comissão propõe a criação de um comitê gestor. A profa. Jeanne submete para 
análise e parecer do conselho, solicita que os diretores conversem sobre o tema 
nos seus centros e que os membros docentes façam essa leitura e tragam a visão 
de todos os grupos. A profa. Jeanne se manifesta sobre o art.14, que fala sobre 
ressarcimento de despesas, de que não há recursos para essa rubrica, e sugere 
que seja retirado do texto, que, em sua opinião é melhor não publicar uma norma 
que não se possa cumprir e pede, gentilmente, que seja reconsiderado e passa a 
palavra ao prof. João Alberto Camarotto, representante da ADUFSCar. O prof. 
Camarotto  informa que há cerca de sessenta professores aposentados sênior na 
UFSCar, e dentre eles há professores que desenvolvem projetos de pesquisa que 
têm bolsa ou algum tipo de auxílio e portanto não seria o caso de necessitar de 
ressarcimento, por outro lado, há professores sênior que orientam alunos de 
graduação ou de pós-graduação e que não tem como cobrir despesas de 
deslocamento e reforça a necessidade de uma condição mínima de local de 
trabalho para o professor sênior. Sobre a sugestão do comitê gestor, ele fala que a 
função do comitê é verificar as condições de trabalho e também opinar sobre o 
trabalho desenvolvido pelo professor sênior e reforça que o objetivo é 
regulamentar a atuação do professor sênior na universidade. A profa. Jeanne 
retoma a palavra dizendo que neste momento estamos em fase de rever normas 
que estão muito antigas, um exemplo é a norma de concurso docente que é de 
2015 e houve muitas mudanças e será feito um grupo de trabalho com os 
docentes dos departamentos, e pede que cada centro indique um chefe de 
departamento que queira participar do GT do processo de concurso docente da 
instituição. A profa. Jeanne encerra a pauta, não haverá deliberação, houve a 
apresentação e o encaminhamento que será a minuta ser levada para avaliação 
na base e sugestões, que deverão ser enviadas ao gabinete da pró-reitoria de 
gestão de pessoas, para sistematização e posteriormente debate, e convida a 
comissão dos aposentados da ADUFSCar para participar desse debate.O prof. 
Mario Lizier pergunta qual será o prazo, a profa. Jeanne consulta os diretores de 
centro se dois meses seria um prazo razoável para devolutiva das contribuições, o 
que foi acatado. A profa. Jeanne informa ao conselho que está sendo organizado 
um concurso público para técnicos administrativos porque o último concurso feito 
em 2023 já está findando o prazo de vigência e alguns cargos já não tem mais 
candidatos. Será feito um concurso para as nove vagas de assistente em 
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administração que pediram exoneração e outro concurso para as novas vagas 
ainda não regulamentadas. As vagas estão em negociação com o governo federal. 
A programação é que o edital do concurso para técnico administrativo seja 
lançado no segundo semestre de 2025, com homologação até o fim do ano e 
contratações no primeiro semestre de 2026. 

Profa. Jeanne faz considerações finais e não havendo mais manifestações, às 
15h15m, a presidente agradeceu os membros presentes e declarando encerrada a 
presente reunião, da qual, eu Kemilly Bianca de Mello, na qualidade de Chefe da 
Seção de Apoio ao CoGePe, redigi a presente ata, a qual será apreciada e 
aprovada pelos membros do Conselho de Gestão de Pessoas.  

 

MEMBROS PRESENTES:  

Presidente e Vice Presidente: Jeanne Liliane Marlene Michel (Pró-Reitora de 
Gestão de Pessoas) e Antônio Roberto de Carvalho (Pró Reitor Adjunto de Gestão 
de Pessoas).​
Convidados - Felipe Marques e Silva (SinTUFSCar), Karina Martins (Diretoria do 
Campus de Sorocaba), João Alberto Camarotto (ADUFSCar).​
Diretorias de Centros Acadêmicos - Ana Cristina Juvenal da Cruz (CECH); 
André Cordeiro Alves dos Santos (CCHB); Mário Augusto de Souza Liziér  
(CCGT), Fábio Grigoletto (CCN); Ricardo Toshio Fujihara (CCA); Luiz Fernando de 
Oriani e Paulillo (CCET); Ana Lúcia Brandl (CCTS); Isabela A. de Oliveira Lussi 
(CCBS). ​
Representantes da Categoria Docente - Mellina Yamamura (DEnf/CCBS); 
Sérgio Henrique Evangelista (DEMec/CCET); Márcia Richtielle da Silva;  e Marcos 
Gonçalves Lhano  (CCN/LS); Cristina Paiva de Sousa (DMP/CCBS); Felipe 
Christoff Wouters (DQ/CCET).​
Representantes Categoria Técnicos-Administrativos - José Nilton Fuzaro 
Brizante (DeA-Ar); Izabel Carolina Vargas Pinto Gogone (DBio-So); Thales 
Augusto de Miranda Medeiros (CCN) e Silvia Raquel Bettani (DTAiSeR/Ar); Juan 
Rodrigo Reys Miguel (PPGPsi/CECH); Elaine Italiano Vidal (DiDPed/ProGrad); Ofir 
Paschoalick Castilho Madureira (DeEGs/So). 
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